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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Mirandópolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirandópolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O Nº 4 0 9 3 / 2 0 2 5

Dispõe  sobre  denominação  de
Avenida  e  Ruas  localizada  no
Bairro  Jardim  Bela  Vista  e  dá
outras providências.

EDERSON  PANTALEÃO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º - Fica denominada “Avenida Dr. Raul da Cunha

Bueno,”  localizada  no  Bairro  Jardim  Bela  Vista,  com  a
finalidade de correção junto ao Cadastro do Banco Nacional
de  Dados  da  Empresa  Pública  Brasileira  de  Correios  e
Telégrafos (CORREIOS).

Art. 2º - Fica denominada “Rua Noroeste,” localizada
no  Bairro  Jardim  Bela  Vista,  com  a  finalidade  de  correção
junto ao Cadastro do Banco Nacional de Dados da Empresa
Pública Brasileira de Correios e Telégrafos (CORREIOS).

Art.  3º  -  Fica  denominada  “Rua  Floriano  Peixoto,”
localizada no Bairro Jardim Bela Vista,  com a finalidade de
correção junto ao Cadastro do Banco Nacional de Dados da
Empresa  Pública  Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos
(CORREIOS).

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Mirandópolis, 19 de maio de 2025.
EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA

Prefeito
Publicada e registrada nesta Diretoria de Gestão

Administrativa, data supra.
FLÁVIO AUGUSTO ANTÔNIO

Diretor de Gestão Administrativa
...........................................................................................................

D E C R E T O Nº 4 0 9 5 / 2 0 2 5
.

Convoca  a  8ª  Conferênc ia
M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  d e
Mi randópo l i s  e  dá  Out ras
Providências.

EDERSON  PANTALEÃO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo exercício do cargo,
e tendo em vista o disposto no § 1º, do art. 1º, da Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990,

D E C R E T A
Art. 1º Fica convocada a 8ª CONFÊRENCIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DE MIRANDÓPOLIS, a realizar-se no dia 03 de

julho de 2025, em Mirandópolis, Estado de São Paulo, que
desenvolverá  seus  trabalhos  de  acordo  com  o  tema:
“Mirandópolis 91 anos, SUS 35 anos: Conquistas e
Desafios".

Art.  2º  A  8ª  Conferência  Municipal  de  Saúde  de
Mirandópolis  será  presidida  pela  Diretora  Municipal  de
Saúde.

Art. 3º Ficará a cargo do Departamento Municipal de
Saúde  a  composição  de  uma  Comissão  que  será
responsável por elaborar o Regimento Interno, organizar e
executar a 8ª Conferência Municipal de Saúde;

Art.  4º  As  despesas  com  a  real ização  da  8ª
Conferência  Municipal  de  Saúde correrão  por  conta  dos
recursos  orçamentários  próprios  do  Departamento
respectivo.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 4091/2025.

Município de Mirandópolis, 22 de maio de 2025.
EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA

Prefeito
Publicada e registrada nesta Diretoria de Gestão

Administrativa, data supra.
FLÁVIO AUGUSTO ANTONIO

Diretor de Gestão Administrativa
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  4230/2025  -
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  37/2025  -  CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 03/2025 - EDITAL Nº 09/2025 - A Prefeitura
do Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, avisa
aos  interessados  que  realizará  licitação,  na  modalidade
CONCORRÊNCIA,  na  forma ELETRÔNICA,  do  tipo  MENOR
PREÇO,  com  util ização  de  RECURSO  ESTADUAL  E
CONTRAPARTIDA, que tem por objeto a “Contratação de
empresa especializada de engenharia  para  execução da
adequação e melhorias da elevatória de esgoto do Ribeirão
Claro,  no  Município  de  Mirandópolis-SP,  referente  ao
Contrato  de  Financiamento  com  Recursos  Não
Reembolsáveis – Contrato n.º 018/2024 –, celebrado entre
Desenvolve SP – Agência de Fomento do Estado de São
Paulo,  na  qualidade  de  Agente  Financeiro  do  Fundo
Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO), e o Município de
Mirandópolis”. Cadastro de propostas no site: a partir das
14h00 do dia 30 de maio de 2025. Abertura das propostas:
às 08h30 do dia 16 de junho de 2025. Recebimento dos
lances: às 09h00 do dia 16 de junho de 2025. Referência de
tempo:  horário  de  Brasília  –  DF.  Local:  Portal  Bolsa  de
Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. O Edital e seus
anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP),  no  endereço  eletrônico
www.bll.org.br,  bem  como  no  site  oficial  do  Município,  no
endereço  eletrônico  www.mirandopolis.sp.gov.br.

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
http://www.mirandopolis.sp.gov.br
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Informações  complementares  a  respeito  da  presente
l i c i tação,  serão  obt idos  at ravés  dos  e -mai l s
c o m p r a s m i r a n d o p o l i s @ g m a i l . c o m  e
licitacao@mirandopolis.sp.gov.br.  Mirandópolis/SP,  26  de
maio de 2025. Ederson Pantaleão de Souza – Prefeito.
...........................................................................................................

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  6050/2.025  -
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  32/2.025  -  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  08/2.025  -  EDITAL  Nº  08/2.025  -  A
Prefeitura  do  Município  de  Mirandópolis,  Estado  de  São
Paulo,  avisa  aos  interessados  que  realizará  licitação  na
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com critério de
julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com utilização
de RECURSO PRÓPRIO E FEDERAL, que tem por objeto a
“Aquisição parcelada de pães e leite pasteurizado tipo A,
destinados  ao  atendimento  do  Programa  Municipal  de
Alimentação Escolar, e as necessidades do Departamento
de  Gestão  Administrativa,  pelo  período  de  12  (doze)
meses”. Cadastro de propostas no site: a partir das 12h00
do dia 30 de maio de 2.025. Abertura das propostas: às
08h30 do dia 13 de junho de 2.025. Início da disputa de
Preços: às 09h00 do dia 13 de junho de 2.025. Local: Portal
Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  –  BLL  www.bll.org.br.
Referência de Tempo: horário de Brasília (DF). O Edital e
seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  no  endereço
eletrônico  www.bll.org.br,  bem  como  no  site  oficial  do
M u n i c í p i o ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
www.mirandopolis.sp.gov.br. Informações complementares
a respeito da presente licitação, serão obtidos através dos
e-mai l s  comprasmirandopo l i s@gmai l . com  e
l ic i tacao@mirandopol is .sp.gov.br .

Mirandópolis/SP,  26  de  maio  de  2.025.  Ederson
Pantaleão de Souza – Prefeito.
...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
(art. 72, inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de

2.021)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6468/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2025

Objeto:  Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica,
de  forma  a  atender  o  Departamento  de  Agricultura  e
Abastecimento de Mirandópolis/SP no desenvolvimento e
implementação  dos  programas  e  políticas  públicas  de
Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), Desenvolvimento
Rural Sustentável (DRS), Agricultura Familiar, Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, pelo período de 12 meses.

AUTORIZAÇÃO
Ederson Pantaleão de Souza, Prefeito do Município de

Mirandópolis,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  que  lhes  são  conferidas  pela  legislação  em

vigor, e considerando as informações contidas no bojo do
processo supra, orçamentos e parecer jurídico, hei por bem
AUTORIZAR, com fundamento no art. 75, inc. II,  da Lei
Federal n.º 14.133/21,a contratação da empresa MARCELO
FERRAZ  JUNIOR  PROJETOS  AGRICOLAS,  AMBIENTAIS  E
SERVIÇOS RURAIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º
32.089.396/0001-81,  para executar o objeto supracitado,
pelo valor mensal de R$ 4.850,00 (quatro mil, oitocentos e
cinquenta reais), perfazendo o valor total de R$ 58.200,00
(cinquenta e oito mil e duzentos reais), com vigência de 12
(doze) meses, contados da data da assinatura do contrato,
podendo  ser  prorrogado  sucessivamente,  respeitada  a
vigência  máxima  decenal,  observados  os  termos  e
condições do art. 107, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de
Abril de 2021.

Objeto Empresa
Valor
Mensal

Valor Total
Anual

Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria e assessoria
técnica, de forma a atender o Departamento de
Agricultura e Abastecimento de Mirandópolis/SP
no desenvolvimento e implementação dos
programas e políticas públicas de Segurança
Alimentar e Nutricional (SAN), Desenvolvimento
Rural Sustentável (DRS), Agricultura Familiar,
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, pelo
período de 12 meses.

Marcelo Ferraz Junior
Projetos Agricolas,
Ambientais e Serviços
Rurais Ltda - ME

R$ 4.850,00 R$ 58.200,00

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do
art. 72, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

Mirandópolis/SP, 26 de Maio de 2025.
- Ederson Pantaleão de Souza -

Prefeito
...........................................................................................................

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
(art. 72, inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de

2.021)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5145/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2025

Objeto:  Contratação de empresa para prestação de
serviços de Orientador Social para o CRAS, sendo grupos de
Serviços  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos
(SCFV) da Equipe Volante, pelo período de 12 meses.

AUTORIZAÇÃO
Ederson Pantaleão de Souza, Prefeito do Município de

Mirandópolis,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  que  lhes  são  conferidas  pela  legislação  em
vigor, e considerando as informações contidas no bojo do
processo supra, orçamentos e parecer jurídico, hei por bem
AUTORIZAR, com fundamento no art. 75, inc. II,  da Lei
Federal  n.º  14.133/21,  a  contratação  da  empresa
CRISTIANE DE FRIAS GIMENES - ME, inscrita no CNPJ sob o
n.º  26.991.311/0001-53,  para  executar  o  objeto
supracitado, pelo valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), perfazendo o valor total de R$ 24.000,00 (vinte e
quatro  mil  reais),  com  vigência  de  12  (doze)  meses,
contados da data da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, observados os termos e condições do art. 107, da

mailto:comprasmirandopolis@gmail.com
mailto:licitacao@mirandopolis.sp.gov.br
http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
http://www.mirandopolis.sp.gov.br
mailto:comprasmirandopolis@gmail.com
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Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021.
Objeto Empresa

Valor
Mensal

Valor Total
Anual

Contratação de empresa para prestação de serviços
de Orientador Social para o CRAS, sendo grupos de
Serviços de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos (SCFV) da Equipe Volante, pelo período de
12 meses.

Cristiane de Frias
Gimenes - Me

R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

Fonte de Recurso: 05 – Federal – Serviço de Proteção
Social Básica

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do
art. 72, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

Mirandópolis/SP, 26 de Maio de 2025.
- Ederson Pantaleão de Souza -

Prefeito
...........................................................................................................
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